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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOM JARDIM/PE 

 

 

 

Processo: 00002273620188173000 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MACIEL PATRICIO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia técnica a qual apurou 

que decorrente do sinistro em questão, o autor sofrera lesão no ombro direito com repercussão intensa (75%), 

efetuando o pagamento no valor de R$2531,25: 
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Cumpre esclarecer que a parte autora alega a presença de LESAO SOMENTE NO OMBRO DIREITO e que os 

documentos médicos apresentados evidenciam lesão no OMBRO DIREITO: 
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PERCEBA, EXA., QUE O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO ACOSTADO AOS AUTOS 

RELATA FRATURA SOMENTE NO OMBRO DIREITO!!! 

Ocorre que o ilustre perito apura lesão em ambas as clavículas, ou seja, em ambos os ombros. 
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ORA, EXA., COMO BEM DEMONSTRADO ACIMA, A PARTE AUTORA SOFREU SOMENTE LESÃO NO OMBRO 

DIREITO. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO ILUSTRE PERITO PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA 
INVALIDEZ PERMANENTE NO OMBRO ESQUERDO, SE EM MOMENTO ALGUM A PARTE AUTORA COMPROVA 
LESÃO EM TAL SEGMENTO APÓS O ACIDENTE. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOM JARDIM, 7 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


